
O
 Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) condenou a Vale e o 
antigo presidente do Sindicato 

José Horta Mafra Costa por práticas 
antissindicais, que prejudicaram a 
categoria e atuais diretores do 
METABASE MARIANA. Pela 
reconhecimento de danos morais 
coletivos a Vale foi condenada a uma 
indenização de R$ 230 mil e José Horta, 
em R$ 140 mil, valores que serão 
destinados ao Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT), vinculado ao 
Ministério do Trabalho e Emprego.

Na sentença do TST, a Vale ficou ainda obrigada a 
afixar uma cópia desta decisão em todos os seus 
quadros de avisos e nos sindicatos que representam a 
categoria dentro da empresa, ficando proibida de 

praticar qualquer obstáculo à 
realização de eleições sindicais, 
facilitando o processo de 
esclarecimento dos trabalhadores e a 
coleta de votos.  José Horta também 
teve seus direitos políticos sindicais 
suspensos, com base no artigo 11 e 12 
da Lei .429/92. Lembramos ainda que 
o TST ainda julgará outro processo em 
que José Horta foi condenado por 
improbidade administrativa em 1ª e 2ª 
instância a indenizar o Sindicato no 
valor que já supera R$ 2 milhões, além 

de ter os seus bens bloqueados pela Justiça. Em outra 
condenção de ação na 1ª Vara Criminal de Mariana, 
José Horta foi condenado por crime de estelionato, 
com processo ainda pendente de julgamento de 
recurso no Tribunal de Justiça de Minas Gerais.
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